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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 

os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá a necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação é necessária para atendimento às demandas de formação e 

aperfeiçoamento dos Agentes Públicos Municipais. O Município de Céu Azul almeja efetivar a 

contratação deste curso, que tem como tema: “Gestão/Controle Patrimonial na Administração 

Pública em Período Eleitoral e Aspectos da Nova Lei de Licitações e Contratação Direta, 

Avaliação Patrimonial, Depreciação, Exaustão, Amortização e Teste de Recuperabilidade”.  

Dentre os palestrantes, há o Dr. Alex Faria e a Dra Bárbara Brasil, Advogados, os quais possuem 

vasto conhecimento sobre o assunto. 

 

2 –CONTABILIDADE COM AS LEIS ORÇAMENTÁRIAS  

Há previsão orçamentária para a contratação do objeto na dotação: 4267- 

Administração. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O contratado deve ser uma referência no mercado, ter notório saber na área em que atua, 

além de uma reputação ilibada. Neste contexto, pretendemos realizar a contratação da empresa 

Supra Cursos e Consultoria para ministrar o curso: “Gestão/Controle Patrimonial na 

Administração Pública em Período Eleitoral e Aspectos da Nova Lei de Licitações e Contratação 

Direta, Avaliação Patrimonial, Depreciação, Exaustão, Amortização e Teste de 

Recuperabilidade”, no período de 20 a 22 de março de 2024 no Hotel Nacional Inn, em Curitiba 

– PR.  

A contratação em evidência é similar a todas as demais contratações de cursos que o 

município realiza, cujos valores são tabelados conforme folder anexo. 
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4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

O curso será contratado para os dias 20 a 22 de fevereiro de 2024, para a Servidora 

Angela Maria Madeira.  

O serviço a ser prestado pela empresa terá custo de R$ 1.890,00 por participante, sendo 

o valor total para a inscrição de 1.890,00. 

  

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O curso que o Município almeja contratar é de suma importância para a agente 

pública, já que a mesma é Chefe da Divisão de Patrimônio, atuando diretamente nos serviços 

relacionados ao Patrimônio, sendo o curso essencial para boa execução dos trabalhos da 

servidora e os palestrantes são referência no tema em questão, reconhecidos por sua experiência 

e vasto conhecimento no tema em destaque. 

6 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

Esta contratação diz respeito a serviços de natureza indivisível, ficando justificado o 

não parcelamento da solução. 

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS:  

Pretende-se capacitar a Agente Pública para que saiba o que pode ser feito durante o ano 

eleitoral no Departamento de Patrimônio. 

11 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Entendemos que a contratação é viável, com base neste Estudo Técnico Preliminar, 

submetendo-o à superior análise e aprovação da Administração. 

 

Céu Azul, 12 de março, de 2024. 

 

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar 

 

RESPONSAVEL PELO ESTUDO ORDENADOR DA DESPESA 

 

Angela Maria Madeira 

Chefe da Divisão de Patrimônio 

 

 
Daniela de Freyn Dreyer 

Secretária de Administração 
Decreto Mun. N°.7.127/2024 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
A

N
IE

LA
 D

E
 F

R
E

Y
N

 D
R

E
Y

E
R

 e
 A

N
G

E
LA

 M
A

R
IA

 M
A

D
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
eu

az
ul

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
F

40
-F

A
7E

-8
D

2F
-8

3A
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

F
40

-F
A

7E
-8

D
2F

-8
3A

B


